Lei nº 277, de 22 de março de 2004
Autoriza o Poder executivo a abrir crédito especial no valor de R$ 12.000,00 e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto

02 - Demais Gastos Educação acima de 25%

278120103.2018 – Manut. Depto. Esporte

4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a redução da seguinte 

07 – Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

151520068.2030 – Conserv. Vias Urbanas

3.3.90.39.02 – Serviços de Limpeza (151)

R$   5.000,00

03 – Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

041220010.2005 – Manut. Séc. Adm. E Finanças

3.3.90.36.02 – Aluguéis e Imóveis com PF (039)
R$   2.000,00

3.3.90.39.10 – Serv. De Telecomunicações (043)
R$   5.000,00

Total







R$ 12.000,00



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de março de 2004.







Alcido Lindemann








Prefeito.

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

